
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA SUBSTITUTIVA 2
PROJETO DE RESOLUÇÃO
000012/2024 

APROVADO

Em: 26/11/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Altera a ementa do Projeto de Resolução nº 12/2024, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"era dispositivos legais do Regimento Interno da Câmara Municipal de Juiz de Fora."

Palácio Barbosa Lima, 25 de novembro de 2024.

Laiz Perrut Marendino Antônio Santos de Aguiar Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil
Vereador Vagner de Oliveira -

MDB

José Márcio Lopes Guedes Kátia Aparecida Franco Julio César Rossignoli Barros
Vereador Zé Márcio-Garotinho -

PDT
Vereadora Protetora Kátia Franco

- PSB
Vereador Julinho Rossignoli - PP

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Tiago Rocha dos Santos Nilton Aparecido Militão

Vereador Marlon Siqueira - MDB Vereador Tiago Bonecão - PSD Vereador Nilton Militão - MDB
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